
21/03/2023, 09:50 Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/2CA445D0/03AFY_a8X67y1IpwZBOkcGmPu_cxhuviSeDL_s7JvlDKTJzAfDjT999JQ3XvJgPM… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 032 /2022 - FICA CEDIDO, A SERVIDORA PÚBLICA

MUNICIPAL SUERDA MARIA DA SILVA,

Portaria nº 032 /2022- GP
 
Em, 04 de março de 2022.
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, Resolve:
Art. 1º Fica cedido, a servidora pública municipal SUERDA
MARIA DA SILVA, matrícula 0162, CPF 012.674.204-99,
detentor do cargo A.S.G, lotado na Secretaria Municipal de
Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, que
prestará seus serviços junto ao Poder Judiciário, lotada junto a
direção do Foro da Comarca de Santa Cruz/RN, conforme
estabelecido no Convênio nº 078/2016.
Art. 2ºA remuneração do servidor ora cedido obedecerá às
disposições estabelecidas no Convênio firmado entre as partes.
Art. 3ºO referido servidor será cedido pelo prazo de 2 (dois)
anos, no período compreendido entre 04/03/2022 à 03/03/2024.
Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
será publicada no Diário da FEMURN, revogadas as
disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal 
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